
'PI'!/cltuNJ de .São ] o.Jl dod Campo.J 

E.dtodo de .São 'Paulo 

LI VRO N.11. 

DECRETO N9 6938/90 

de 16 de janeiro de 1990 

FLS. N.!. 

~I!!UCADO (A) NO JORNN 
80Ll I.M DO ,\.•UNI~I.-10 

~. • toS _den, -º.:LI <to 

Dispõe sobre perMissão de uso de depe~ 

dências de imóvel de domínio público mu 

ni:ciral . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos,no 

uso de suas atríbui:çôes legais , e nos termos do inciso VI , do artigo 39, 

do Decreto- Lei Comp lementar n9 09 , de 31 de dezembro de 1969 , combinado 

com o artigo 65 e oarágrafo 39 do mesmo diploma legal , e considerando o 

que consta do Processo Administrativo n9 000928-2/90, 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Fica permitido ao BANCO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO S . A. , com sede à Praça Antonio Prado, 6, são Paulo , Capital, 

inscrito no CGC/?'F sob o nQ 61.411.633/0001- 87, ~or sua agência local , d~ 

vidamente representado, a titulo precário e gratuito, o uso de dependên

cias de prédio de domínio público municipal do Posto Regional Norte de 

Atendimento , situado à Rua Jaci , 51, Santana, eM alvenaria, bom estado de 
2 conservação e com área total aproximadamente de 120 , 00 m (cento e vinte 

etros quadr ados) , conforme descrição constante do processo s u9ra . 

Artigo 29 - A permissão objeto do presente de

creto, destinar- se- á ao uso único e exclusivamente pela Permissionária p~ 

r a implantação de um POSTO DE ATENDD!ENTO BANCÂRIO , tudo de conformidade 

do que consta do Processo Administrativo n9 000928-2/90, ficando a referi 

da permissão vinculada a tal utilização . 

Ar tigo 39 - 'f:-_ presente permissão d e uso é por 

prazo indeterminado , podendo, porem, ser revogada a qualquer t empo, desde 

que haja interesse público e para isso a Prefeitura notifique ~a permis

sionária, expressamente e por escrito , cow antecedência mínima de 60 (se~ 

senta) dias , sem que lhe assista direito a indenização de qualquer tipo, 

e , ressar cindo a Fr~feitura por eventuais danos ao imóvel ora oermissiona 

do . 

Artigo 49 - Caberá a permissionária a manuten 

çao do imóvel , conservando- o perr.anenternente em bom estado enquanto durar 

a permissão , procedendo as medidas necessárias para tal , independente

mente de notificação da Prefeitura. 

Artigo 59 - Fica ressalvado a permissionária, 

por sua cont a e risco, adequar as dependências às suas necess idades , des

de que não prejudique as es t ruturas das mesmas . 

~~tigo 69 - Obriqa-se ainda a permissionária a 

zelar pelas instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias das depend

cias cedidas . 

Parágrafo 19 - A oermissionária sera r 
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vel por todas e quaisquer des9esas decorrentes da utilização do ímóvel,i~ 

clusive tarifas de água, energia elétrica e telefônicas , 

Parágrafo 29 - Todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários , securitários, fiscais e quaisquer outros advindos de ati 

vidades exercidas sobre o imóvel objeto da ~resente permissão, serão de 

responsabilidade exclusiva ôa permissionár i a. 

Artigo 79 - Revogada a permissão, as deoencên

cias serao restituídas à Permitente , independentemente de qualquer prov! 

dência judicial ou extra judicial. 

Artigo 89 - A revogaçao da permis s ão nao impoE 

tará em direito a Permissionária a indenização pelas melhorias ?Orventu 

ra introduzidas nas dependências, ressalvando o direito de retirar as ins 

talações consideradas removíveis, e ao mesmo pertecentes . 

Ar t i go 99 - A permissionária se obrigará sob 

pena de revogaçao deste e ~ediante termo de Permissão de Uso lavrado em 

livro próprio ea Prefeitura , a observar irrestritarnente as disposiçÕes 

deste decret o , sern o que não ~oderá ocuoar o referido imóvel. 

Ar tigo lC - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as di s posições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São Jos- dos 

de janeiro de 1990. 
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Secretár~ As unt s Jurídicos 

Registrado e publicado na Divisão de Formaliza 

çao de Atos, aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de mil novecen-

tos e noventa . 
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